
JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  consultando  o  Cadastro  Eleitoral,  com  os  dados  informados  pelo(a)
interessado(a), na presente data, verificou-se NÃO CONSTAR registro de inscrição perante
a Justiça Eleitoral para:

ARY DE SOUZA MEDEIROS

Data de nascimento: 16/08/1939

- SERAFINA RODRIGUES CORREA
- LEOPOLDO DE SOUZA MEDEIROS

Certidão emitida às 16:31 em 27/03/2025.

Esta certidão é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).

93QF.X/EM.MZ/R.LØCA

Filiação:

Nome:

http://www.tse.jus.br


CERTIDÃO CíVEL Nº: 4031969 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES CÍVEIS EM GERAL  contra:

NOME: ARY DE SOUZA MEDEIROS 
CPF: 149.148.839-53 
RG: 447315 
Órgão expedidor: SSP-SC 
Nome da mãe: SERAFINA RODRIGUES CORREA 
Nome do pai: LEOPOLDO DE SOUZA MEDEIROS 
Data de nascimento: 16/08/1939 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casado(a) 
País endereço residencial : BRASIL 
Estado endereço residencial : SANTA CATARINA 
Município endereço residencial : SAO JOSE DO CERRITO 
Endereço residencial : LOCALIDADE DE RINCÃO DOS ALBINOS 

Certidão emitida às 11:19 de 21/03/2025. 

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos cíveis em geral, inclusive os protocolados no
âmbito das turmas recursais, dos juizados especiais cíveis e dos juizados fazendários.

b) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

c) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023. 

Número do pedido: 4031969 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Carlos Rodrigues Raiths - CPF:
***.016.009-**  Ouro



CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 4031970 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES CRIMINAIS, com condenação transitada
em julgado, contra:

NOME: ARY DE SOUZA MEDEIROS 
CPF: 149.148.839-53 
RG: 447315 
Órgão expedidor: SSP-SC 
Nome da mãe: SERAFINA RODRIGUES CORREA 
Nome do pai: LEOPOLDO DE SOUZA MEDEIROS 
Data de nascimento: 16/08/1939 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casado(a) 
País endereço residencial : BRASIL 
Estado endereço residencial : SANTA CATARINA 
Município endereço residencial : SAO JOSE DO CERRITO 
Endereço residencial : LOCALIDADE DE RINCÃO DOS ALBINOS 

Certidão emitida às 13:02 de 21/03/2025. 

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos criminais em geral, inclusive os protocolados no
âmbito dos juizados especiais criminais, das turmas recursais e da Justiça Militar.

b) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

c) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução n. 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça
e Resolução Conjunta GP/CGJ n. 6/2023. 

d) A presente certidão não abrange os processos em tramitação ou arquivados no Sistema Eletrônico de
Execução Unificado – SEEU, disponibilizado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Número do pedido: 4031970 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Carlos Rodrigues Raiths - CPF:
***.016.009-**  Ouro



CERTIDÃO CíVEL Nº: 4031971 
Tribunal de Justiça (Segundo Grau)

Certifica-se que, em consulta aos registros dos sistemas de informação do Tribunal de Justiça de
Santa Catarina (Segundo Grau de Jurisdição), utilizando os dados fornecidos pelo(a) solicitante, NÃO
CONSTAM processos CÍVEIS em tramitação, nesta instância, em relação a:  

NOME: ARY DE SOUZA MEDEIROS 
CPF: 149.148.839-53 
RG: 447315 
Órgão expedidor: SSP-SC 
Nome da mãe: SERAFINA RODRIGUES CORREA 
Nome do pai: LEOPOLDO DE SOUZA MEDEIROS 
Data de nascimento: 16/08/1939 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casado(a) 
País endereço residencial : BRASIL 
Estado endereço residencial : SANTA CATARINA 
Município endereço residencial : SAO JOSE DO CERRITO 
Endereço residencial : LOCALIDADE DE RINCÃO DOS ALBINOS 

Certidão emitida às 11:17 de 21/03/2025. 

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos cíveis em geral, distribuídos no Tribunal de Justiça
de Santa Catarina, sem englobar os que tramitam no Primeiro Grau de Jurisdição ou nas Turmas de
Recursos.

b) Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca, para fins de expedição desta
certidão, são de responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com outra Instituição
Pública ou com a Receita Federal para autenticação das informações prestadas, competindo ao
interessado ou destinatário sua conferência.

c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por insuficiência de
dados do Poder Judiciário (art. 8º, §2º, da Resolução CNJ n. 121/2010).

d) A pesquisa abrange apenas os processos que tramitam com nível de sigilo 0, 1 e 2.

e) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 4031971 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Carlos Rodrigues Raiths - CPF:
***.016.009-**  Ouro



CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 4031972 
Tribunal de Justiça (Segundo Grau)

Certifica-se que, em consulta aos registros dos sistemas de informação do Tribunal de Justiça de
Santa Catarina (Segundo Grau de Jurisdição), utilizando os dados fornecidos pelo(a) solicitante, NÃO
CONSTAM distribuídas AÇÕES PENAIS ORIGINÁRIAS DESTA INSTÂNCIA , com sentença condenatória
transitada em julgado ou, havendo, foi concedido o benefício de sursis ou a pena foi extinta ou cumprida,
em relação a:

NOME: ARY DE SOUZA MEDEIROS 
CPF: 149.148.839-53 
RG: 447315 
Órgão expedidor: SSP-SC 
Nome da mãe: SERAFINA RODRIGUES CORREA 
Nome do pai: LEOPOLDO DE SOUZA MEDEIROS 
Data de nascimento: 16/08/1939 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casado(a) 
País endereço residencial : BRASIL 
Estado endereço residencial : SANTA CATARINA 
Município endereço residencial : SAO JOSE DO CERRITO 
Endereço residencial : LOCALIDADE DE RINCÃO DOS ALBINOS 

Certidão emitida às 13:45 de 24/03/2025. 

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos criminais em geral, distribuídos no Tribunal de
Justiça de Santa Catarina, sem englobar os que tramitam no Primeiro Grau de Jurisdição ou nas Turmas de
Recursos.

b) Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca, para fins de expedição desta
certidão, são de responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com outra Instituição
Pública ou com a Receita Federal para autenticação das informações prestadas, competindo ao
interessado ou destinatário sua conferência.

c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por insuficiência de
dados do Poder Judiciário (art. 8º, §2º, da Resolução CNJ n. 121/2010).

d) A pesquisa abrange apenas os processos que tramitam com nível de sigilo 0, 1 e 2.

e) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 4031972 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Carlos Rodrigues Raiths - CPF:
***.016.009-**  Ouro



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

15030701

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

ARY DE SOUZA MEDEIROS
OU
CPF n. 149.148.839/53

Certidão emitida em: 27/03/2025 às 16:39:35 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 26/03/2025 às 22:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 26/03/2025 às 22:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 26/03/2025 às 22:00
JF Paraná (Processo Papel) até 27/03/2025 às 00:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/03/2025 às 03:10
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 26/03/2025 às 20:00
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 26/03/2025 às 22:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 26/03/2025 às 23:30
SEEU até 27/03/2025 às 16:39:35

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 15030701
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 2983637708



 

CERTIDÃO JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO
  

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros processuais
eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos e, tendo como critério de
pesquisa o nome e CPF/CNPJ indicados pela pessoa interessada, certifica que NÃO
CONSTAM PROCESSOS EM TRÂMITE em nome de: 
 
ARY DE SOUZA MEDEIROS
CPF: 149.148.839-53 
Nome da Mãe: SERAFINA RODRIGUES CORREA
 

Observações:

a) Os dados de identificação são de responsabilidade de quem solicitou a certidão, devendo a

titularidade ser conferida pela pessoa interessada e destinatária.

b) A certidão será emitida conforme as informações inseridas no banco de dados. Em caso de

exibição de processos com dados desatualizados, a pessoa interessada deverá requerer atualização

ao órgão julgador.

c) Os resultados da pesquisa não contemplam os processos com publicidade restrita.

d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de

dados do Poder Judiciário (art. 8º, § 2º, da Resolução CNJ n. 121, de 5 de outubro de 2010).

e) O sistema de pesquisa processual do STJ não é integrado ao de outros tribunais. Dessa forma, a

certidão negativa emitida pelo STJ não atesta a inexistência de processos em outros tribunais do país.

 

Certidão gerada via internet com validade de noventa dias corridos.
Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 3805469
Código de Segurança: D09B.92A1.AD98.AA83
Data de geração: 27 de março de 2025, às 16:33:28

Certidão de número 3805469, de código de segurança D09B.92A1.AD98.AA83,
gerada em 27/03/2025 16:33:28.

Página 1 de 1



 
 
 

Certidão de Antecedentes Criminais
 

A Secretaria Judiciária certifica, a requerimento de pessoa interessada e nos termos da
Resolução n. 356/STF, de 6 de março de 2008, que, mediante pesquisa realizada no sistema
informatizado deste Tribunal, tendo como base o nome indicado no formulário eletrônico e
possíveis variações de grafia, esta Secretaria verificou não constar registro ou distribuição de
processo de natureza criminal de competência originária do Supremo Tribunal Federal
em nome de ARY DE SOUZA MEDEIROS , ou vinculado ao CPF 149.148.839-53. NADA MAIS
FOI PEDIDO. O referido é verdade e dou fé. 
 
 
Observações:
 
a) Pesquisa realizada na base de processos públicos e em segredo de justiça, considerando os
feitos distribuídos ou registrados até o dia útil imediatamente anterior à emissão da certidão. 
b) É de responsabilidade do requerente a fidedignidade dos dados cadastrais informados,
cabendo à pessoa física ou jurídica destinatária a responsabilidade pela conferência das
informações. 
c) Esta certidão não é válida para fins eleitorais. Para tais fins é necessário expedição de
certidão específica (Resolução STF n. 523/2014). 

PODER JUDICIÁRIO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Certidão gerada via internet em 27/03/2025 às 16:38:10.
Esta certidão pode ser validada em http://portal.stf.jus.br/publicacoes/autenticarDocumentos.asp
com o seguinte código C0PEVN9DGX9.

Endereço: Praça dos Três Poderes - Brasília/DF - CEP 70175-900

Telefone: (61) 3217-4465


